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11.5. As comunicaÆÔes relativas ao presente Ato ConvocatÒrio serÂo efetuadas
por meio do endereÆo eletrÓnico atoconvocatoriomee@cbclubes.org.br.

OBS.: O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos encontram-se publicados na
Ìntegra no site do CBC, disponÌvel em https://www.cbclubes.org.br/edital/2026-01-
07/edital-122024-materiais-e-equipamentos-esportivos

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

ATO CONVOCAT²RIO N� 13-B, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC (Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028 - Ano III) COMIT© BRASILEIRO DE CLUBES CNPJ 00.172.849/0001-42

A Diretoria do ComitÉ Brasileiro de Clubes - CBC, no uso de suas atribuiÆÔes
institucionais e estatutÀrias, torna pÙblico o ATO CONVOCAT²RIO N� 13-B: EIXO
COMPETI¦´ES DO PROGRAMA DE FORMA¦¢O DE ATLETAS DO CBC, PARA O CICLO
OL¬MPICO LOS ANGELES 2028, NA FORMA DA REALIZA¦¢O DOS CAMPEONATOS
BRASILEIROS INTERCLUBES - CBI�, tendo como fundamento a Lei n� 13.756, de 12 de
dezembro de 2018, a LegislaÆÂo Geral do Esporte, o Estatuto Social, os Regulamentos, os
Manuais, o Programa de FormaÆÂo de Atletas, as Diretrizes para CelebraÆÂo de Plano de
Trabalho e ExecuÆÂo de CBI�, o Plano de AplicaÆÂo de Recursos e o Mapa EstratÈgico do
CBC, bem como o Edital n� 13 do Eixo CompetiÆÔes do Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028.

1. DAS PREMISSAS
1.1. As premissas que norteiam o presente Ato ConvocatÒrio estÂo delineadas

no Edital n� 13 - Ano III do Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do
CBC, para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o apoio financeiro para

despesas elegÌveis, por meio de execuÆÂo de recursos lotÈricos de forma direta pelo CBC,
para a realizaÆÂo de competiÆÔes nacionais, na forma de Campeonatos Brasileiros
Interclubes - CBI�, e suas derivaÆÔes, organizados pelas ConfederaÆÔes ou Ligas
Nacionais, ou outras organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e
Clubes Formadores), das quais participem Clubes integrados ao Programa de Fo r m a Æ Â o
de Atletas do CBC, em esportes olÌmpicos definidos pelo ComitÉ OlÌmpico Internacional
(COI) para os Jogos OlÌmpicos de Los Angeles 2028; os demais esportes definidos pela
OrganizaÆÂo Desportiva Pan-Americana (Panam Sports) para os Jogos Pan-Americanos;
alÈm das manifestaÆÔes esportivas de criaÆÂo/identidade nacional, previstas no art. 217,
inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, na forma disposta neste Ato ConvocatÒrio e em
consonÁncia com o Edital n� 13 - Ano III do Eixo CompetiÆÔes para o Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028.

3. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
3.1. A fonte financeira È oriunda da transferÉncia legal e obrigatÒria dos

recursos lotÈricos ao CBC, previstos no item 2, alÌnea "e", inciso I; e no item 2, alÌnea
"e", inciso II, ambos do art. 16 da Lei Federal n� 13.756/2018.

3.2. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
13-B estÂo estimados em R$ 110.919.845,42 (cento e dez milhÔes, novecentos e
dezenove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos),
integralmente destinados a suportar a despesa elegÌvel constituÌda no contexto dos
Campeonatos Brasileiros Interclubes - CBI�, durante o Ciclo OlÌmpico Los Angeles
2028.

3.2.1. Os recursos financeiros disponÌveis para o presente Ato ConvocatÒrio n�
13-B respeitam o montante total empenhado/comprometido pela Diretoria do CBC no
Edital do Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, especÌfico para
este Ciclo OlÌmpico.

3.2.2. Os valores estimados para o presente Ato ConvocatÒrio serÂo
executados diretamente pelo CBC, sem qualquer descentralizaÆÂo de recursos para as
entidades partÌcipes deste Ato ConvocatÒrio.

3.3. A disponibilidade financeira poderÀ ser ampliada, a critÈrio do CBC, desde
que haja recursos disponÌveis e empenhados no Edital do Eixo CompetiÆÔes do Programa
de FormaÆÂo de Atletas do CBC para o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028.

4. DO APOIO FINANCEIRO PARA REALIZA¦¢O DE CBI�
4.1. O apoio ofertado pelo CBC para a realizaÆÂo de CBI� se dÀ pelo custeio

de passagens aÈreas para deslocamento interestadual de atletas e comissÔes tÈcnicas
dos Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, da cidade da sede
do Clube ¿ cidade do CBI� e o respectivo retorno, bem como das equipes de arbitragem
e coordenaÆÂo tÈcnica das ConfederaÆÔes ou Ligas Nacionais do respectivo campeonato,
das cidades de origem ¿ cidade do CBI� e o respectivo retorno, considerando a ida 1
(um) dia antes do inÌcio da competiÆÂo e o retorno no dia seguinte ao tÈrmino do CBI�,
salvo exceÆÔes previstas nos Planos de Trabalho.

4.2. Os beneficiados com passagens aÈreas adquiridas pelo CBC, na forma do
item 4.1., sÂo responsÀveis pelo pagamento de eventuais multas de passagens aÈreas
geradas em razÂo de atrasos, no-show, remarcaÆÂo de bilhetes, cancelamento de voo,
alÈm de bagagens excedentes transportadas, na forma regulamentada pelo CBC.

5. DAS CONDI¦´ES DE PARTICIPA¦¢O
5.1. Podem participar do presente Ato ConvocatÒrio:
a) Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC, na

condiÆÂo de Participantes e/ou Sediantes;
b) Entidades Nacionais de AdministraÆÂo do Desporto - ENAD, denominadas

neste Ato apenas como ConfederaÆÔes e Ligas Nacionais, ou, se for o caso, outras
organizaÆÔes esportivas (Ligas Regionais, FederaÆÔes Estaduais e Clubes Fo r m a d o r e s ) .

5.2. As entidades interessadas devem atender todas as regras previstas no
presente Ato ConvocatÒrio, no Regulamento dos Campeonatos Brasileiros Interclubes -
RCBI, demais Regulamentos, ResoluÆÔes, Diretrizes e Manuais do CBC, e eventuais
instrumentos jurÌdicos especificamente pactuados, alÈm de estarem plenamente
regulares perante o CBC.

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FORMALIZA¦¢O
6.1 Para as entidades listadas no item 5.1., letra "b":
6.1.1. A manifestaÆÂo de interesse das entidades listadas no item 5.1., letra

"b", em participar do Ato ConvocatÒrio n� 13-B È materializada com a assinatura
voluntÀria de Memorando de Entendimentos, que È o instrumento que formaliza a
relaÆÂo jurÌdica entre o CBC e as mencionadas entidades, e desencadeia todo o processo
de formalizaÆÂo dos CBI� de cada esporte disciplinado neste instrumento.

6.1.2. Cada Memorando de Entendimentos serÀ acompanhado de Plano(s) de
Trabalho, que serÂo celebrados, periodicamente, com as correspondentes entidades
listadas no item 5.1., letra "b", de forma a consignar as decisÔes sobre as competiÆÔes
eleitas para receberem apoio do CBC e que comporÂo o calendÀrio esportivo de
CBI�.

6.1.3. A partir da celebraÆÂo do Memorando de Entendimentos, a entidade
listada no item 5.1., letra "b", deverÀ se reunir com o CBC, pelo menos 1 (uma) vez ao
ano e sempre que for necessÀrio, para apresentar, obrigatoriamente, seu calendÀrio
esportivo subsequente, com o objetivo de eleger os CBI� que serÂo apoiados pelo CBC;
definir os critÈrios de participaÆÂo de Clubes e/ou atletas nos CBI� e demais
componentes da parceria que comporÂo o(s) Plano(s) de Trabalho relativo(s); e
apresentar os resultados das competiÆÔes do respectivo esporte, contendo a classificaÆÂo
geral de todos os Clubes participantes, com CNPJ, por gÉnero.

6.1.4. O Plano de Trabalho consiste em instrumento por meio do qual sÂo
parametrizadas as aÆÔes inerentes ¿ realizaÆÂo de CBI�, devendo constar, no mÌnimo, os
seguintes dados:

a) Esporte;
b) Valor referencial previsto;
c) Nome do CBI�;
d) Local do evento;
e) Entidade Sediante do CBI�;
f) Data do CBI�;
g) Categoria/GÉnero;
h) NÙmero mÀximo de atletas participantes (por esporte);
i) NÙmero de profissionais da comissÂo tÈcnica por Clube;

j) NÙmero mÀximo de profissionais da coordenaÆÂo tÈcnica das entidades
listadas no item 5.1., letra "b";

k) NÙmero mÀximo de Àrbitros estritamente necessÀrios para realizaÆÂo do
CBI�;

l) Metas Esportivas, que consistem na efetiva realizaÆÂo do CBI� de acordo
com o planejamento estratÈgico do CBC, em observÁncia ao Programa de FormaÆÂo de
Atletas do CBC;

m) ObservÁncia ¿s Diretrizes para CelebraÆÂo de Plano de Trabalho e
ExecuÆÂo de CBI� e Memorando de Entendimentos;

n) Demais informaÆÔes necessÀrias ao regular e eficiente desenvolvimento dos
trabalhos.

6.1.5. SerÂo editadas pelo CBC, periodicamente, Diretrizes para a CelebraÆÂo
de Plano de Trabalho e ExecuÆÂo de CBI�, alinhadas com o nÌvel de desenvolvimento do
Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

6.1.5.1. A Àrea tÈcnica competente do CBC analisarÀ os Planos de Trabalho
conforme os critÈrios estabelecidos nas Diretrizes para a CelebraÆÂo de Plano de
Trabalho e ExecuÆÂo de CBI� e demais regulamentos e resoluÆÔes do CBC.

6.1.5.2. O nÙmero mÀximo de beneficiÀrios previstos no(s) Plano(s) de
Trabalho celebrado(s), que contarÂo com apoio do CBC, deverÀ guardar compatibilidade
com o valor referencial de cada Plano de Trabalho do ano anterior, assim como com o
limite orÆamentÀrio deste Ato ConvocatÒrio, permitidos eventuais ajustes nestes
quantitativos para melhor adequaÆÂo tÈcnica/financeira da competiÆÂo dentro do
orÆamento estabelecido.

6.1.5.3. Os critÈrios para a participaÆÂo de Clubes e/ou atletas nos CBI�
deverÂo estar previstos no Regulamento de cada CBI� estabelecido pela entidade listada
no item 5.1., letra "b", e serÂo chancelados pelo CBC no Plano de Trabalho.

6.1.6. O CalendÀrio de CBI� serÀ submetido para aprovaÆÂo do Colegiado de
DireÆÂo do CBC.

6.1.6.1. O Colegiado de DireÆÂo do CBC terÀ acesso a todas as informaÆÔes
tÈcnicas necessÀrias para o bom e adequado desempenho de suas funÆÔes.

6.1.7. O CalendÀrio de CBI� serÀ divulgado no site do CBC a cada ano do
Ciclo.

6.2. Para Clubes Participantes
6.2.1. O Clube Participante de CBI� deverÀ, obrigatoriamente, celebrar Termo

de Compromisso com o CBC, que È o instrumento que formaliza as parcerias entre o CBC
e os Clubes, sem transferÉncia de recursos financeiros.

6.2.2. Aprovado o CalendÀrio de CBI� de cada esporte, os Clubes Participantes
deverÂo manifestar interesse, via Plataforma ComitÉ Digital, na forma, prazos e limites
estabelecidos pelo CBC para aquele CBI�.

6.2.3. O nÙmero mÀximo de atletas e de comissÂo tÈcnica permitido para
cada Clube Participante, que contarÀ com o apoio do CBC, serÀ o constante do Plano de
Trabalho.

6.2.4. A participaÆÂo dos atletas e comissÂo tÈcnica de Clubes em esporte(s),
categoria(s) e gÉnero(s) de CBI� nÂo È automÀtica, mas vinculada aos critÈrios
estabelecidos pela respectiva entidade listada no item 5.1., letra "b", bem como aos
previstos no RCBI e no(s) Plano(s) de Trabalho.

6.2.5. Os Clubes integrados ao Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC
somente poderÂo participar de CBI� do calendÀrio esportivo do Ciclo OlÌmpico Los
Angeles 2028 se observados os critÈrios tÈcnicos e administrativos estabelecidos pela
entidade listadas no item 5.1., letra "b".

6.3. Para Clubes Sediantes:
6.3.1. O Clube Participante de CBI� com interesse em sediamento deverÀ

manifestar-se diretamente para a entidade listada no item 5.1., letra "b", a quem cabe
a indicaÆÂo final, disponibilizando automaticamente seu parque esportivo.

6.3.2. A entidade listada no item 5.1., letra "b", participante do presente At o
ConvocatÒrio deverÀ priorizar os parques esportivos dos Clubes integrados ao CBC que
possuem suas prÒprias instalaÆÔes esportivas, emitindo, sempre que solicitado pelo Clube
ou pelo CBC, documento atestando o compromisso de sediamento.

7. DAS OBRIGA¦´ES
7.1. ¨ obrigaÆÂo dos Clubes e das entidades listadas no item 5.1., letra "b",

a divulgaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, de acordo com o estabelecido no
Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, nos respectivos
sites, revistas, encartes e todo o material de comunicaÆÂo esportiva, fazendo menÆÂo da
realizaÆÂo conjunta pelas entidades de cada CBI�, bem como nos uniformes dos atletas,
Àrbitros, comissÔes e coordenaÆÔes tÈcnicas.

7.2. Os Clubes e as entidades listadas no item 5.1., letra "b" deverÂo,
observados os parÁmetros do regulamento de cada competiÆÂo, integrar as Mascotes do
CBC nos ambientes das competiÆÔes.

7.3. Compete ¿ Entidade Sediante de CBI� enviar ao CBC o Plano de
ComunicaÆÂo do CBI, conforme regulamentaÆÂo especÌfica.

7.4. Compete ¿s entidades listadas no item 5.1., "b", nos termos do RCBI,
assegurar e fiscalizar a aplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC nos uniformes
e materiais de exposiÆÂo da marca, nos termos do Manual de Uso e AplicaÆÂo do Selo
de FormaÆÂo de Atletas do CBC, devendo notificar imediatamente o Clube faltoso desta
obrigaÆÂo, com cÒpia ao CBC.

7.5. Sem prejuÌzo das obrigaÆÔes estabelecidas no Termo de Compromisso, o
Clube Sediante e o Clube Participante se obrigam a observar todas as demais disposiÆÔes
e critÈrios definidos neste Ato ConvocatÒrio, Manuais, Diretrizes, Regulamentos e
ResoluÆÔes da Diretoria do CBC, bem como o(s) Plano(s) de Trabalho pactuado(s) com a
ConfederaÆÂo ou Liga Nacional.

7.6. O Clube filiado (pleno e primÀrio), vinculado (pleno e primÀrio) ou
aspirante pleno, participante de CBI�, deverÀ fotografar todos os atletas e membros de
comissÂo tÈcnica beneficiados com passagens aÈreas pelo CBC, posicionados ¿ frente do
backdrop de cada CBI� que participe, demonstrando a utilizaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de
At l e t a s .

7.6.1 Nos casos de CBI� cuja dinÁmica nÂo permita que a delegaÆÂo de
atletas e comissÂo tÈcnica seja fotografada em conjunto, por meio de uma Ùnica foto,
deverÀ ser fotografada em etapas, de forma que todos os beneficiÀrios sejam
fotografados ¿ frente do backdrop, demonstrando a utilizaÆÂo do referido Selo de
FormaÆÂo de Atletas em cada CBI� que o Clube participe.

7.6.2. As fotos devem demonstrar a utilizaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas
nos uniformes dos atletas e membros da comissÂo tÈcnica, as quais deverÂo ser
aportadas, em campo prÒprio. na Plataforma ComitÉ Digital do CBC, no prazo de 07
(sete) dias. a contar do encerramento do CBI�.

8. DA MERITOCRACIA
8.1. Os resultados esportivos dos Clubes nos CBI� da principal competiÆÂo,

assim como das competiÆÔes de base de cada esporte, desde que haja a participaÆÂo de
no mÌnimo 10 (dez) Clubes integrados e considerando as especificidades e as
diversidades da forma de constituiÆÂo desses resultados, indicados pela entidade listas
no item 5.1., letra "b", correspondente e anuÌdos pelo CBC, comporÂo os Rankings de
Clubes por Esporte e por GÉnero da CompetiÆÂo Principal e das CompetiÆÔes de Base do
CBC, que definirÂo as medalhas de ouro, prata e bronze que serÂo oficializadas no
Quadro Geral de Medalhas - QGM do CBC, contabilizado anualmente e no final em 31
de dezembro de 2027, concluindo assim o ciclo de 4 (quatro) anos, segundo a dinÁmica
prevista no Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

8.2. O sediamento de CBI� È critÈrio de meritocracia no Ámbito da Matriz de
BÓnus de Meritocracia Esportiva do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

9. DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
9.1. O Clube Sediante ou a entidade listada no item 5.1., letra "b", que

assuma as competÉncias do sediamento, deverÀ apresentar ao CBC, apÒs o tÈrmino do
CBI�, ou ao tÈrmino de cada jogo no caso dos CBI� de longa duraÆÂo, via Plataforma
ComitÉ Digital:

a) A relaÆÂo dos atletas e membros da comissÂo tÈcnica de todos os Clubes
participantes do CBI�, integrados ou nÂo ao CBC, assim como indicar os quantitativos de
atletas e de membros das comissÔes tÈcnicas de cada Clube;

b) A relaÆÂo dos Àrbitros e membros da coordenaÆÂo tÈcnica da ConfederaÆÂo
ou Liga Nacional, assim como seus quantitativos;
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c) RelatÒrio fotogrÀfico da infraestrutura esportiva disponibilizada para a
realizaÆÂo do CBI�, contendo 1 (uma) fotografia de cada um dos materiais de exposiÆÂo
do Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC, de acordo com o Plano de ComunicaÆÂo;

d) RelatÒrio fotogrÀfico dos meios utilizados para dar ampla divulgaÆÂo do
Selo de FormaÆÂo de Atletas do CBC;

e) RelatÒrio fotogrÀfico dos atletas da sua delegaÆÂo utilizando uniformes de
competiÆÂo durante o CBI� e evidenciando a aplicaÆÂo do Selo de FormaÆÂo de Atletas
do CBC, preferencialmente tambÈm contemplando todas as delegaÆÔes dos Clubes
integrados ao CBC que participaram, no local da competiÆÂo;

f) DescriÆÂo do desenvolvimento do CBI�;
g) Regulamento da CompetiÆÂo;
h) Boletins;
i) SÙmulas e/ou Resultados.
10. DOS RECURSOS E IMPUGNA¦´ES
10.1. Eventuais impugnaÆÔes ao presente Ato ConvocatÒrio deverÂo ser

interpostas ¿ Diretoria do CBC, pelo endereÆo eletrÓnico presidencia@cbclubes.org.br,
com o tÌtulo "ImpugnaÆÂo" em atÈ 3 (trÉs) dias Ùteis apÒs a sua publicaÆÂo.

10.2. Os recursos que porventura forem interpostos tambÈm deverÂo ser
endereÆados ¿ Diretoria do CBC, pelo e-mail presidencia@cbclubes.org.br, com o tÌtulo
"Recurso: Ato ConvocatÒrio n� 13-B: Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de
Atletas do CBC - Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028", seguindo-se os prazos definidos neste
Ato, mediante documento assinado pelos Dirigentes dos Clubes, ou representantes legais
devidamente constituÌdos, em arquivo PDF, contendo os itens contestados e as
respectivas justificativas e argumentaÆÔes necessÀrias, sob pena do nÂo conhecimento do
recurso.

10.2.1. O CBC deverÀ confirmar o recebimento de cada recurso recebido, com
resposta ¿s mensagens eletrÓnicas enviadas pelos Clubes.

10.3. A Diretoria do CBC sempre decidirÀ de forma fundamentada.
11. DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
11.1. A Diretoria do CBC definirÀ, por meio de ResoluÆÔes numeradas e

sequenciadas, acrescidas do ano de ediÆÂo, regulamentaÆÂo complementar ¿ execuÆÂo
do Eixo CompetiÆÔes do Programa de FormaÆÂo de Atletas do CBC.

11.2. O presente Ato ConvocatÒrio serÀ publicado no site do CBC, e tambÈm
no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU, como forma de garantir a sua divulgaÆÂo.

11.3. Em novos Atos ConvocatÒrios, o CBC poderÀ atualizar: i) critÈrios e
regras, de forma a acompanhar a evoluÆÂo legislativa e normativa; ii) o Programa de
FormaÆÂo de Atletas; ou iii) a dinÁmica de desenvolvimento da polÌtica esportiva nacional
e do prÒprio sistema clubÌstico.

11.4. O presente Ato ConvocatÒrio e seus anexos ficarÂo ¿ disposiÆÂo dos
interessados no endereÆo eletrÓnico do CBC na internet.

11.5. As informaÆÔes e documentos necessÀrios para a participaÆÂo no
presente Ato ConvocatÒrio sÂo os constantes dos aplicativos da Plataforma ComitÉ
Digital: CDC - Cadastro Geral de Clubes, no caso dos Clubes; e do CDCL- Cadastro de
ConfederaÆÔes e Ligas, no caso das entidades listas no item 5.1., letra "b".

11.6. Os Clubes e as entidades listadas no item 5.1., letra "b", ao inserirem
e atualizarem seus dados na Plataforma ComitÉ Digital, responsabilizam-se pela
veracidade, legitimidade e integridade das informaÆÔes.

11.7. A entidade listada no item 5.1., letra "b", poderÀ propor aÆÔes para
qualificaÆÂo da parceria, visando o desenvolvimento do(s) esporte(s) e dos CBI�, as quais
devem ser encaminhadas por ofÌcio dirigido ao CBC.

11.8. As comunicaÆÔes relativas ao presente Ato ConvocatÒrio serÂo efetuadas
por meio do endereÆo eletrÓnico atoconvocatorio13@cbclubes.org.br.

11.9. A vigÉncia deste instrumento inicia-se na data de sua publicaÆÂo e terÀ
duraÆÂo atÈ 31 de dezembro de 2027, de modo a contemplar a execuÆÂo de todos os
CBI� que compÔem o Ciclo OlÌmpico Los Angeles 2028, quando serÀ finalizado e
oficializado o Quadro Geral de Medalhas - QGM do respectivo ciclo.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do ComitÉ Brasileiro de Clubes

COMIT© PARAL¬MPICO BRASILEIRO

AVISO DE PENALIDADE

Despacho Autoridade Competente AplicaÆÂo de Multa � vista dos elementos
constantes nos autos, em especial (i) relato da Àrea gestora quanto ao quantitativo
incorreto do objeto (ii) parecer apresentado pela assessoria jurÌdica, pelo exposto,
Determino ¿ aplicaÆÂo de multa de 20% (vinte por cento) sob valor do contrato, em
desfavor da Empresa: Felix Artigos Personalizados Editora GrÀfica Ltda, inscrita no CNPJ sob
o n.� 43.258.630/0001-7, com base Na ClÀusula 9.4.5, constante no Contrato n�
167/CPB/2025 assinado em 05 de novembro de 2025.

MARILIANA TEIXEIRA
Departamento de Contratos

CONS²RCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL SUSTENT VEL DO NORTE DE MINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PC 066/25 PE 010/25 Reg da constituiÆÂo de CONS²RCIO METAH&BRINK para atend da Ata
de Reg de PreÆos 001/26, que tem por objeto o reg de preÆos p aquisiÆÂo de material de
uso diÀrio p atender as demandas do corpo discente e docente dos municÌpios
consorciados.1�Aditivo ao Ata 001/2026 alteraÆÂo da razÂo social do fornec p CONS²RCIO
METAH&BRINK, CNPJ64533376/0001-44. Vig. 08/01/26 ¿ 08/01/27. como prevÉ o art 15 da
Lei 14.133/21 e o item IV, subitem 4.4.1 e alÌneas do Edital 027/25. Miguel Felipe Ferreira
de Oliveira - Presidente

CONS²RCIO INTERMUNICIPAL DO VALE PARANAPANEMA

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 1/2026

Proc. 002/2026. ContrataÆÂo de serviÆos continuados de gerenciamento do abastecimento de
combustÌveis e outros, destinados ao CIVAP, ¿ AG©NCIA CIVAP e a 06 municÌpios consorciados.
Tipo: menor preÆo.

A sessÂo pÙblica serÀ realizada na plataforma eletrÓnica (Sistema EletrÓnico
FIORILLI) http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital e sua abertura dar-se-À no dia 20
(vinte) de fevereiro de 2026 a partir das 09h00m. Edital e anexos disponÌveis em
www.civap.sp.gov.br - aba "licitaÆÔes". InformaÆÔes: dominique.volpe@civap.sp.gov.br ou (18)
3323-2368.

AVISO DE CHAMAMENTO P¹BLICO N� 1/2025

Proc. 009/2025. Objeto: Credenciamento e contrataÆÂo, de empresas (pessoas jurÌdicas) para a
prestaÆÂo de serviÆos especializados na realizaÆÂo de exames ambulatoriais, para atendimento
a municÌpios consorciados ao CIVAP. Ratificado o credenciamento da empresa LaboratÒrio de
AnÀlises ClÌnicas San Genaro S/S LTDA., CNPJ n� 09.607.669/0001-10, para atuar junto ao(s)
municÌpio(s) de MartinÒpolis. Valor: Tabela SUS (http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.jsp). Pagamento: 30 dias contados do tÈrmino do mÉs em que o
serviÆo foi prestado. VigÉncia: 12 meses, prorrogÀvel. Homologada a habilitaÆÂo da
credenciada. Fundamento legal: InexigÉncia de licitaÆÂo fundamentada no inciso IV do art. 74
da Lei n� 14.133/2021. ¬ntegra(s) em www.civap.sp.gov.br. (Republicado por incorreÆÂo).

Assis, 2 de fevereiro de 2026.
ARILDO OSMAR DE MORO

Presidente

CONS²RCIO P¹BLICO DE SA¹DE DA MICRORREGI¢O DE CRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA¦¢O

Dispensa de LicitaÆÂo n� 90004/2026. Extrato de Contrato n� 2026.01.29.06. Partes:
ConsÒrcio PÙblico de SaÙde da MicrorregiÂo de Crato - CPSMC e a empresa Gastrovision
Produtos e Equipamentos Medicos Ltda, CNPJ n� 18.544.281/0001-09. Tem por objeto
ContrataÆÂo, em carÀter emergencial, de empresa especializada para locaÆÂo de 01 (um)
equipamento de videocolonoscopia e 01 (um) equipamento de videogastroscopia,
destinados ¿ PoliclÌnica Aderson Tavares Bezerra, unidade de saÙde gerenciada pelo
ConsÒrcio PÙblico de SaÙde da MicrorregiÂo de Crato (CPSMC). VigÉncia: 04 (quatro)
meses. Valor Global de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). SignatÀrios: Paulo de
Tarso Cardoso Varela e Erinaldo Pereira Lacerda.

FAC EDUCACIONAL

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

O Instituto do Ensino Superior de CuiabÀ - mantida pela FAC EDUCACIONAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n� 20.705.425/0001-03, para fins de cumprimento ao disposto
no art. 21 da Portaria MEC n� 1.095 de 25 de Outubro de 2018. Informa que foram
registrados 6 diplomas entre o perÌodo de 24/11/2025 atÈ 25/11/2025 nos seguintes livros
de registro e sequÉncia numÈrica: 3 n� - registros n� 32746 a 32779. E foram registrados
1 diplomas entre o perÌodo de 16/12/2025 atÈ 16/12/2025 nos seguintes livros de registro
e sequÉncia numÈrica: 3 n� - registro n� 33552.A relaÆÂo dos diplomas registrados poderÀ
ser consultada em atÈ trinta dias, no endereÆo https://portal.uniasselvi.com.br.

CuiabÀ, 9 de janeiro de 2026.
VALDECIR ANTONIO SIM¢O

Diretor

FAIR EDUCACIONAL LTDA

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A Faculdades Integradas de RondonÒpolis - FAIR - mantida pela FAIR
EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n� 20.088.672/0001-08, para fins de
cumprimento ao disposto no art. 21 da Portaria MEC n� 1.095 de 25 de Outubro de 2018.
Informa que foram registrados 29 diplomas entre o perÌodo de 09/11/2025 atÈ 14/12/2025
nos seguintes livros de registro e sequÉncia numÈrica: 3 n� - registros n� 32441 a 33443.
A relaÆÂo dos diplomas registrados poderÀ ser consultada em atÈ trinta dias, no endereÆo
https://portal.uniasselvi.com.br.

RondonÒpolis, 9 de janeiro de 2026.
VALDECIR ANTONIO SIM¢O

Diretor

FEDERA¦¢O NACIONAL DOS ENFERMEIROS
CNPJ N� 03.658.291/0001-06

EDITAL DE CONVOCA¦¢O

A FederaÆÂo Nacional dos Enfermeiros-FNE, pessoa jurÌdica, inscrita no CNPJ
sob o n� 03.658.291/0001-06, sediada em BrasÌlia - DF, Setor Comercial Sul - SCS, Quadra
01, Bloco G, EdifÌcio Baracat, sala 903, CEP 70309-900, por sua Diretoria, neste ato
representado por sua Presidenta, Solange Aparecida Caetano, no uso de suas atribuiÆÔes,
vem atravÈs deste, CONVOCAR os Sindicatos de Enfermeiros a realizar assembleias, com
suas bases estaduais onde possuem Enfermeiros (as) empregados da EBSERH, para atÈ o
dia 10 de fevereiro de 2026 em conformidade com seus respectivos Estatutos Sociais
enviar a FederaÆÂo Nacional dos Enfermeiros - FNE a Pauta de ReivindicaÆÔes EBSERH da
Base Estadual. ApÒs, a FederaÆÂo Nacional dos Enfermeiros - FNE realizarÀ Assembleia
Geral Nacional designada para o dia 12 de fevereiro de 2026 ¿s 19 horas em primeira
convocaÆÂo, e, as 19 horas e 30 minutos em segunda convocaÆÂo para
discussÂo/aprovaÆÂo da seguinte Pauta: 1 - DiscussÂo e AprovaÆÂo da Pauta Nacional de
ReivindicaÆÔes Enfermeiros empregados da EBSERH 2026 / 2027; 2 - ParticipaÆÂo da
FederaÆÂo Nacional nas NegociaÆÔes Coletivas perante a Mesa Nacional de NegociaÆÂo
Permanente da EBSERH 2026; 3 - AutorizaÆÂo para DeliberaÆÔes na Mesa Nacional
Permanente - NegociaÆÔes EBSERH 2026 - 2027. SerÀ disponibilizado pela FederaÆÂo
Nacional dos Enfermeiros - FNE o link de acesso para a Assembleia Geral designada para
o dia 12/02/2026.

BrasÌlia, 02 de fevereiro de 2026
SOLANGE APARECIDA CAETANO

Presidenta da FederaÆÂo Nacional dos Enfermeiros

FEDERA¦¢O DO TRANSPORTE DO AMAP  - FETRAP

EDITAL DE CONVOCA¦¢O

A comissÂo organizadora do Sindicato das Empresas de Transporte e Coleta de
ResÌduos SÒlidos do Estado do PiauÌ - SETREPI, vem convidar as Empresas da Àrea de
transporte e coleta de resÌduos sÒlidos, para uma assembleia geral de FundaÆÂo do
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE E COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS DO ESTADO
DO PIAUI - SETREPI. A assembleia realizar-se-À no dia 6 de marÆo de 2026, as 10:00h em
primeira chamada e Às 11:00h em segunda chamada, na rua Olavo Bilac, n� 2655, Bairro
Centro, CEP: 64001-280, na cidade de Teresina, no Estado do Piaui.

- AprovaÆÂo do Estatuto
- EleiÆÂo da Diretoria
- EleiÆÂo do Conselho Fiscal

Teresina/PI, 16 de janeiro de 2026
JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE

Membro da comissÂo

FUNDA¦¢O AG©NCIA DAS BACIAS HIDROGR FICAS DOS RIOS
PIRACICABA, CAPIVA¬ E JUNDIA¬

AV I S O
COLETA DE PRE¦OS N� 4/2025

CNPJ 11.513.961/0001-16 Objeto: ImplantaÆÂo da ferramenta GISWATER no sistema de

abastecimento de Àgua dos municÌpios de CordeirÒpolis e Vinhedo-SP.

Fica designada para o dia 06/02/2026 ¿s 09h30 (nove horas e trinta

minutos), a sessÂo de abertura dos Envelopes B - Proposta TÈcnica das empresas RHS

Controls Recursos HÌdricos e Saneamento Ltda. E CPS Engenharia e SoluÆÔes Ltda.,

habilitadas neste certame, na sala 803 do EdifÌcio RÀcz Center, de acordo com a

ResoluÆÂo ANA n� 122/2019 e demais dispositivos legais.

Piracicaba, 2 de fevereiro de 2026.

EDUARDO MASSUH CURY

Presidente da ComissÂo de SeleÆÂo e Julgamento

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
davi.guimaraes
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